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CIPAL D POTI
- ioÂo N0GUEI RADEH

1.1. MUNICIPAL DE POTIRETAMA

2.1. CONTRATA O DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ICA EM
pRovEITo Do poDER LEGISLATIVo JUNTo a cÂvane ITUNICIrAL DE roTIRETAMA-cE

4.1. DA JUSTIFICATIVA: A Lei Federal n" 74.133 /2027 no seu art. 74, inciso III, parágraÍo 3o, que

regula a matéria em exame, excepcionalmente previu casos de inexigibilidade de licitar, visando o

próprio interesse da Administraçáo.

4.2. Deve ser observado que a contÍatação em espeque revela a necessidade de escolha de escritório

jurídico constituído sob a forma de Sociedade Civil de Advogados, dotado de NOTÓruA

ESPECIALIZAÇÃO, esta a ser inquestionável e inequivocamente demonstrada, não Eomente ahavés

do conhecimento teórico que demonstre esse conjunto de conhecimento iurídico especializado, mas,

sobretudo, da qualiÍicação técnica de que é detentor, construída atÍavés da experiência no exercício

dessas deÍesas escÍitas, sustentações orais e expertise na sua apresentação hábil e tempestiva, de modo

a se obter, cada vez mais, a qualidade e a excelência na defesa dos interesses da Administração Pública

Municipal, o que se trarsmuda em lisura, transparência, legaüdade e economia no uso dos recursos

púbücos.

4.3. Trata-se de serviços jurÍdicos especializados, com natuÍeza técnica e singular, com comptovada

notória especiaüzação, de interesse da Câmara Municipal de Potiretama/ CE. Em suma, a justificativa

da contratação de escritóÍio de consultoria e assessoria jurídica reside na imprescindibilidade da

execução de serviços especializados em assessoria e consultoria na área de jurídica, ou seja' caso

totalmente essenciais para adequado acompanhamento de processos judiciais e administrativos de

inteÍesse e resguardo do legislativo municipal, fazendo-se extremamente necessiário que a emprem

contÍatada tenha um desempenho anterior totalÍnente Íavorável e de grande experiência, PaÍa ter

condições e expertise para atender toda a demanda municipal'
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3.1. O presente procedimento será regido pelo artigo 74, inciso III, paúgraÍo 3' da Lei Federal n"
-l-4.133 

/ 2021e suas alterações, combinados com o disposto no artigo 3"-A, da Lei n.'8.906/94, inclúdo
pela Lei n.' 14.039 / 2020.



ADO DO

CAMARA MUNICI PAL §E POTIRETA
PAÇO: VEREÂDOfl * JOÃO NÕ6UÉI RA DÊ HÔLÂN

4.4. A jusüÍica também reside no volume de processos em que o Legislaüvo Municipal figura como

paÍte/ tanto no âmbito administÍativo como âmbito judicial da demanda diária que assobeÍba o

legislativo deste município, mostrando-se necessária a orientação, assessoria e consultoria aos edis,

bem como pela pÍópÍiâ falta de profusionais experientes e de conhecimentos mais aprimorados no
quadro geral deste ente legislativo, que na maioria das vezes trabalham de Íorma Íotineira,
dependendo de oÍientações especíÍicas de maior complexidade.

4.5. Ressalta-se que os processos a serem alcançadas pelos serviços o$eto da contÍatação abrangem
os seguintes acompanhamentos: a) Lei de autoria do CheÍe do Poder Executivo e dos Vereadores; b)
Resolução e de decretos legislativos de autoria da Mesa DiretoÍa e dos Vereadores; c) Os pareceres
deverão ser emitidos num prazo máximo de 07 (sete) dias; d) Consultoria Jurídica em matérias de
inteÍesse da Mesa Diretora da Câmara quanto à interpÍetação de normas aplicáveis ao Poder
Legislativo, por meio de pareceres; e) Pahocínio em causas judiciais em que a Câmara Íor parte em
caráteÍ instituciona! f) Assessoria e Consultoria ao gabinete dos vereadores; g) Acompanhamento e

Assessoria jurÍdica junto ao setor de Contabilidade e Licitação, incluindo elaboração de pareceres
técnicos e respostas às consultas formuladas em processos administraüvos e licitatórios; h) Assessoria

Jurídica Adminisíativa a Íim de dirimir dúvidas quanto à inteÍpretação de normas de interesse da
Câmara Municipal de Potiretama, com a equação dos atos administrativos quanto às competências
normativas, ordinárias, negociais, enunciativas e purLitivas; i) Promover visitas técnicas iunto a

Câmara Municipal de Potfuetama, por intermédio de 01 (um) Advogado com conhecimento em
adminiskação pública; j) Assessotamento no ajuizamento de ações, defesas, acompanhamento, bem
como nos processos que tramitarem pelânte a Comarca do município; k) Elaboração de peças

processuais e encaminhamento ao juízo competente, observadas as Íegras de Direito Processua! 1)

Assessoramento e consultoria quanto ao atendimento às comunicações originadas dos órgãos de

controle externo: Tribunal de Contas do Estado do CeaÍá e MiÍristério Público Estadual; m) Assessoria

Jurídico AdministÍativa em odentação técnica às comissões temáücas e aos parlamentaÍes na

elaboração e tramitação dos projetos de lei, decretos e resoluções; n) Redigir e examinar Projetos de

Leis, Resoluções, Justificativas de Vetos, Emendas, IndicaçÕes, Requelimentos, Moções, Projetos de

Decreto Legislativo, Regulamentos, Substitutos, Emendas, Contratos e outÍos atos de natureza
jurídica; o) Émitir Pareceres Técnicos sobre editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como

os contÍatos a serem firmados pela Presidência; p) Orientar quanto ao asPecto jurídico, nos processos

administrativos e sindicâncias instauradas pela Presidência; q) Auxüar as Comissões Permanentes

ou Especiais nos íabalhos legislativos, quanto aos aspectos jurídicos e legais; l) Auxüar, quanto aos

aspecios iurídicos e legais, no acompanhamento de processos éticos disciplinares'

4.6. Sob essa ótica, a jusüÍicativa paÍa a contÍatação de serviços jurídicos terceirizados para

assessoramento e consultoria à Câmara Municipal, envolvendo Escritório de Advocacia com expertise

no objeto a ser contratado, deve-se à alta e volumosa demanda dos serviços jurídicos nos mais

diversos assuntos adminishativos-jurídicos que envolvem o Legislativo Municipal.

4.7. Neste diapasão, a celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação é legal, não aÍÍonta os

princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente necessária, conÍorme

previsto na Lei Federal no 1,4.039 de 17 de agosto de 2020.

Rua: Ldilson vieira, 554 centro, Potiratama'cE §-mail: camaramunicip*lpotiretama@hotmail.com

CNPJr 41,286.634roú01 "30' www.camarâpotiretáffiá.le,gov,br

DE

bLl



v

RUBR rcA

DE(

65

CAMARA

4.8. A contÍatação, portanto, haveÍá de pautar-se nurna relação de viabilidade econômico-financeiÍa,
e de veriÍicação da capacidade técnica de execuÇão que podem ser perÍeitamente identiÍicadas no
escritóÍio jurídico, que viabiliza a sua contratação por meio de inefgibilidade de licitação para

execução de serviço especiÍico, de nahteza continuada e com características singulaÍes e complexas.

4.9. Fator preponderante - imprescindível à observância dos requisitos legais ineÍente à contratação
por inexigibilidade - é a eÍetiva compÍovação dos requisitos concernentes à experiência profissional
e capacidade técnica de execução dos serviços jurídicos, circunstâncias estas que guamecem o esffito
cumprimento dos requisitos exigidos na Lei n'14.733/20n e na Lei FedeÍal no 14.039 de 17 de agosto

de2020.

4.10. Por fim, observa-se que mediante os documentos probatórios apresentados pela empresa, como

também, levando-se em consideração todos os aÍgumentos que culminaÍam na escolha desta

empÍesa, observa-se que a pÍesente relação encontra-se dotada de elementos preponderantes de

confiança, de técnica e singularidade quanto à conüatação.

5.1. A complexidade da Administração Pública torna prudente a assessoria/consultoria de empresas

especializadas em determinadas áreas, üsando o melhor desempenho e eficácia dos órgãos públicos,

de modo que cada tomada de decisão pode ser realizada com a menor maÍgem de risco e maior
margem de segurança, pautada em irúormações claras, concisas e tempestivas. Assim a contÍatação

de uma empresa especializada que contribua com a efetividade na prestação dos serviços públicos

faz-se necessária. Parte da doutrina nacional entende que o profissional de notória especialização é

aquele que se destaca, em um determinado território ou em urrur determinada região, pela sua

especialização ou dedicação em determinado ramo de atividade, cuja atuação naquele assunto passou

a ser conhecida, tomou-se notóÍia naquele meio.

5.2. Pata comprovaÍ esta notória especialização a empresa/profissional deverá apÍesentar prova de

execução de serviços com perfeita ordem, zelo e lisura, cujo conceito no campo de sua especialidade,

seja decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica ou de outros Íequisitos relacionados com suas atividades, e que

permita inferir que o seu üabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisÍação

do objeto desta solicitação.

6.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 123.600,00 (cento e vinte e três mil e seiscentos

reais), conÍorme valores unitários detalhados na tabela abaixo:
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SERVIÇOS DE

CONSTILTORIA

PROVEITO

ASSESSORIA E

]URÍDICA EM

DO PODER

LEGISLATIVO JUNTO À CÂMARA

MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE

MES 12 10.300,00 123.600,00
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a) Lei de autolia do CheÍe do Poder Executivo e dos Vereadores;
b) Resolução e de decretos legislativos de autoria da Mesa Diretora e dos Vereadores;
c) Os pareceres deverão ser emitidos num prazo máximo de 07 (sete) dias;
d) Consultoria Jurídica em matérias de interesse da Mesa Diretora da Câmara quanto à interpretação
de normas aplicáveis ao Poder Legislativo, por meio de pareceres;
e) Patrocínio em causas judiciais em que a Câmara {or parte em caráter institucionú
f) Assessoria e Consultoria ao gabinete dos vereadores;
g) Acomparúamento e Assessoria Jurídica junto ao setor de Contabilidade e Licitação, incluindo
elaboração de pareceres técnicos e respostas às coÍrsultas Íormuladas em pÍocessos administrativos e

licitatórios;
h) Assessoria |urídica Administrativa a fim de dirirrir dúvidas quanto à inteÍpÍetação de normas de
interesse da Câmara Municipal de Potiretama, com a equação dos atos administrativos quanto às
competências normativas, ordirÉrias, negociais, enunciativas e punitivas;
i) Promover visitas técnicas junto a Câmara Municipal de Potiretama, por intermédio de 01 (um)
Advogado com conhecimento em administração pública;
j) Assessoramento no ajuizamento de ações, deÍesas, acomparúamento, bem como nos pÍocessos que
tramitarem perante a Comarca do município;
k) Elaboração de peças processuais e encamirúamento ao juízo competente, obseÍvadas as regras de
Direito Processua}
1) Assessoramento e consultoria quanto ao atendimento às comunicações originadas dos órgãos de
controle extemo: Tribunal de Contas do Estado do Ceará e Ministério Público Estaduú
m) Assessoria Jurídico Administrativa em orientação técnica às comissões temáticas e aos

parlamentares na elaboração e tramitação dos projetos de lei, decretos e resoluções;
n) Redigir e examinar Projetos de Leis, Resoluções, JustiÍicativas de Vetos, Emendas, Indicações,
Requerimentos, Moções, Projetos de Decreto Legislativo, Regulamentos, Substitutos, Emendas,
ContÍatos e outros atos de natureza jwldica;
o) Emiür Pareceres Técnicos sobre editais de licitações, dispensa e inexigibilidade, bem como os

contÍatos a selem Íirmados pela Presidência;
p) Orientar quanto ao aspecto juÍídico, nos processos administrativos e sindicâncias instauradas pela

Presidência;
q) Auxiliar as Comissões Permanentes ou Especiais nos trabalhos legislativos, quanto aos aspectos
jurídicos e legais;
r) Auxiliar, quanto aos aspectos jurídicos e legais, no acompanhamento de processos éticos

disciplinares.

Ruc: tditson Viei.", 554 Centro, Potiretam*-C§ É-rnaih czrnar*rnunkip*lpotiretama&hçtmait.com
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6.1.1. No mínimo 02 (dois) profissionais de nível superior, Íormado na área jurídica, devidamenê
registrados e habilitados pela ordem dos Advogados do Brasil - OAB/CE, com experiência em
assessoria jurídica ao meio público;
6.1.2. Os profissionais indicados pela licitante deveÍão paÍticipar permanentemente do serviço objeto
deste processo, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,
desde que aprovada pela administração.

6.1.3. Demais documentos técnicos pertinentes à notoriedade da equipe mínima indicada pela
ploponente;

7.1. Para a execução dos serviços serão emitidas ORDENS DE SERVIÇOS, em conÍormidade com a(s)

proposta(s) vencedora(s).
7.2. As obrigações decorrentes do presente pÍocesso admjnistrativo serão Íormalizadas mediante
lavratura dos respectivos contratos, subscritos pela Câmara Municipal de Potiretama, tepresentada
na pessoal do seu Presidente, que observaÍ os temos da ki n" 74.133/2021,, e demais normas
pertinentes.
7.3. O contÍato produzirá seus jurídicos e legais eÍeitos a partir da data de assinatura.

7.4. O Contrato terâ ptazo de execuçâo de 12 (doze) meses, após sua assinatura, podendo ser
prorrogado nos casos e formas pÍevistos no art. 107 e incisos da Lei n" 1,4.133 / 20n.

MARA
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8,1. A realização dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da CMP -
MUNICIPAL DE POTIRETAMA, deverá atestaÍ os documentos da despesa, quando comprovada a

Íiei e correta prestação dos serviços para Íins de pagamento.

8.2. A presença da fiscalização da CMP não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.
8.3, Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em paÍte, qualqueÍ seÍviÇo que não esteja de

acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição dos serviços eventualÍnente

Íora de especiÍicação.

9.1. São obrigacões do fornecedor:

a) Executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pela CÂUana MUNICIPAL DE

POTIRETAMA, de acordo com o especiÍicado neste termo, observando ainda todas as noÍmas técnicas

que eventualmente regulem o Íomecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais ptqulzos

decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de

origem Íederal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, seiam

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam

imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência dos serviços;

a
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c) A reparar, corrigir, remover ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do
conhato em que se verificarem vícios, defeitos ou incolleções;
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CÂUana MUNICIPAL DE
POTIRETAMA ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a {iscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

e) Indicar preposto, aceito pela CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAM& para representá-lo na
execução do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
do contratado deverão ser comunicadas a seus supeÍioÍes em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes;

f) Aceitar nas mesmas condiçÕes deste inskumento, os acréscimos ou supÍessões que se fizerem nos

serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) núximas do(s) objeto(os) ou do valor
inicial atualizado do contÍato, de acordo com o Art. 125 da Lei 14.133/ 2027, não sendo necessária a

comunicação prévia do Município;
g) Executar os serviços de forma a não comprometer o Íuncionamento dos serviços da CÂMAF{A
MUNICIPAL DE POTIRETAM/ç
h) Não sendo aceitos os serviços que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste

insÚuÍnento, nem quaisquer pleitos de ÍatuÍamentos extraordinários sob o pretexto de perÍeito

fulcionamento e conclusão do objeto contratado;
i) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CMP, cujas reclamações se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

veriÍicar quando da execução do contratoi
j) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA, no tocante

a realizaçáo dos serviços, assim como ao cumpdmento das obrigações preüstas neste termo de

referência;

k) Prover todos os meios necessários à garantia da plena opetacionalidade do fornecimento, inclusive

considerados os casos de greve ou Paralisação de qualqueÍ nafi7Íeza;

l) Comunicar imediatamente a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA qualquer alteração

ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de

correspondência;

m)possibilitar a CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA efetuar vistoria nas suas instalações, a

Íim de veriÍicar as condições para atendimento do objeto contratua|

n) Respeitar e Íazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, pÍevistas nas noÍÍlEts

regulamentadoras pertinentes;

o) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a cÂtrnlane MUNICIPAL DE

POTIRETAMA, no pÍazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em parte o o$eto

recusado pela adminisuação, caso constatadas divergências nas especiÍicações, à5 noÍmas e exigências

especificadas no Projeto Básico, ou na Proposta do Contratado, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

p) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, irúormações,

documentos, especiÍicações técnicas e comerciais dos materiais da CÂMARA MUNICIPAL DE

PÂçO DE HOTANDA

*ua: Editsan Vieir& 5§4 Cêntr§, Fatirêtãnra-C! E-mail camararnunicipa[potiretarna@hotrnaitrsm
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POTIRETAMA, de que venha a tomar conhecimento ou teÍ acesso, ou que venham a ser conÉiados,
sejam relacionados ou não com o fornecimento deste objeto;
q) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo administrativo Íelativo à licitação da qual decorreu o presente aiuste, que será observado,
quando dos pagamentos à CONTRATADA;
r) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que veriha a soÍrer em decorrência da execuçâo em
questão, bem como pelos contsatos de habalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam
eventuais decisões judiciais, eximindo a CÂfr4ane MUNICiPAL DE POTIRETAMA de qualquer
solidariedade ou responsabilidadei

s) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de
Íegulamento a ser observado na execuÇão dos serviços, desde que devidas e pagas, as quais serão

reembolsadas à mesma, que ficará de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento
devido ao fomecedor, o valor correspondente;

9.1.1. O fornecedor autoriza a CMP a descontar o valor correspondente aos ÍeÍeridos danos ou
pÍejulzos diretamente das Íaturas pertinentes aos pagamentos que the forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, asseguÍada a prévia deÍesa;

9.1.2. A ausência ou omissão da Íiscalização da CMP não eximirá o foÍnecedor das Íesponsabilidades
pÍevistas neste termo de referência;

9.2. A falta de quaisquer serviços cujo fomecimento incumbe ao contratado, não poderá ser alegada

como motivo de Íorça maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços o§eto deste

contrato e não a eximiÍá das penalidades a que está sujeita pelo não cumpÍimento dos prazos e demais

condições estabelecidas.

9,3. São obrisacões do CONTRAT ANTE:

a) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local do serviço, quando necessáÍio, desde que

observadas às normas de seguÍança;

b) EÍetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste pÍoieto básico/Termo de

Referência, após o cumpÍimento das Íormalidades legais;

c) Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço;

d) A comunicação imediata à CONTRATANTE quanto a possíveis dificuldades na execução do

conhatoi
e) A prestação de inÍormações e esclarecimentos necessários à execuÇão do objeto ou que venham a

ser solicitados pelo representante da Contratada;

f) O recebimento do objeto conhatado, atestando-o ou reieitando-o caso não esteia de acordo com as

especiÍicaçÕes trazidas neste Termo;

g) A comunicação por escrito e tempestiva à ContÍatada referente a qualquer alteração ou

iregularidade na execução deste ContÍato;

h) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou eventuais omissões

constatadas em seus trabalhos, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, independente da

Rua: Édilson Vieira 554, Cênt.o, Fotir€lama-CE E-majl; camaramunicip*lpotírgtama@hotmail.com
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Íesponsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do enceramento do contrato e que Íorem
julgadas como necessárias à conclusão do processo de desapropriação e indenização;

i) Os esclarecimentos de condições excepcionais alheias a este termo.

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada poÍ 01 (um) ou mais fiscais do
contrato, ÍepÍesentantes da CMP especialmente designados conÍorme requisitos estabelecidos no art.
7'd Lei 14.133 202 ou pelos respectivos substitutos, permitida a contÍatação de terceiros paraL.

assisü-los e subsidiá-los com irúormações pertinentes a essa atribuição.
10.2. O Íiscal do conúato anotará em registÍo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou dos defeitos
observados.
10.3. O fiscal do contÍato irúormará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
10.4. O fiscal do contrato será auxiJiado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para
prevenir riscos na execução contrafual.

11.1 Nos termos do art.25, 57", da Lei n' 74.733 /2021., o pÍesente edital consigna, como forma de

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do conüato e reajustamento de preços, o índice do
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais Íavorávelà Administração Pública, como critério
de atualização monetária.
11.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.

11.3. A extinção do conhato não conÍigurar â 6bíce parz o reconhecimento do desequiÍbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.
(art. 131., parágrafo único da Lei 14.133 / 2021)

11.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante

a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos teÍmos do art. 107 da Lei n" 74.133 / 2021.

12.1. A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá ser apresentada à

CAMARA DE POTIRETAMA, até o 5" (quinto) dia útil do mês subsequente à re aliz.aç1ç dos serviços,

para Íins de conÍeÍência e atestação.

12.2. O(s) pagamento(s) será(ão) eÍetuado(s) atÍavés de crédito em conta específica, após a

apÍesentação das respectivas faturas, notas fiscais e recibos à tesouÍaria, iuntamente com a CND

Federal, Estadual, Murricipal, Trabalhisfa, CRF do FGTS e CNDT, depois de atestado pelo setor

competente.
10.8. O Pagamento será eÍetuado no pÍazo máximo de 3O(trinta) dias, contados a partir da data do

adimplemento da obrigação e em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros.

12.4. Ocorrendo erÍo na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a

CONTRATADA será cientiÍicada, a fim de que tome providências.

12.5. Poderá a CoNTRATANTE sustaÍ o pagamento da CoNTRATADA nos seguintes casos:
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13.1 - Comete irúração administrativa, nos telmos da Lei n 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministÍação ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c.; der causa à inexecução total do contratoi
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não mantivel a proposta, salvo em decorrência de fato supeÍveniente devidamente justiÍicado;
I não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentÍo do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do o§eto da contratação sem motivo
justificado;
h) apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestaÍ declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou execução do conüato;
i) fÍaudar a contratação ou pÍaticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquet rrat.Íeza;
k) praticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os ob,etivos do certame;
1) praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12.846, de to de agosto de 2013.
13.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas irúraçÕes administrativas acima descritas as seguintes
serÍrções:

13.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. t56, §2", da Lei);
13.2.2. Impedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste ContÍato, sempÍe que não se iustificat a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4", da Lei);
13.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratal, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas aÍneas b, c, d, e, f e g, que
justiÍiquem a imposição de penaüdade mais grave (art. 156, §5", da Lei).
13.2.4. Multa:
13.2.4.L. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.

8.,.4.2.5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada

de forma incompleta ou em desconÍormidade com as condições avençadas, sobre o valor da

contratação, poÍ dia de irregularidade na pÍestação dos serviços/entrega dos produtos, limitada sua

aplicação até o máximo de 10 (dez) dias.
13.2.4.3.70% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.
1.3.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promoveÍ a rescisão do contrato Por
descumprirnento ou cumpÍimento irregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137

da Lei n. 1.4.133, de 2027.

MUNICIPAL DE

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo Íixado;
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer
forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste conhato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o)
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §r).
13.5. Antes da aplicação da multa setá Íacultada a defesa do interessado no prazo de L5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 15f .

13.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diÍerença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8.).
13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quirze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
13.8. A aplicação das sançÕes realizal-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla deÍesa ao Conüatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do
art. i.58 da Lei n'14.133, de 202'L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade paÍa licitaÍ ou conhataÍ.
13.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1.):
a) a natuÍeza e a gravidade da inÍração cometida;
b) as peculiaridades do caso concÍeto;
c) as ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem paÍa o Contratantei
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conÍorme normas e oÍientaçÕes
dos órgãos de controle.
13.10. Os atos previstos como irúrações administrativas na Lei n0 14.133, de 2021., ott em outras leis
de licitações e contÍatos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÍática dos atos iúcitos previstos neste
ContÍato ou para provocar confusão patrimoniaf e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica seÍão estendidos aos seus administradotes e sócios com poderes de administração,
à pessoa iurídica sucessoÍa ou à empÍesa do mesmo Íamo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Conüatado, observados, em todos os casos/ o conhaditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quirue) dias úteis, contado da data de apücação
da sanção, informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins
de publicidade no Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Att. 161).

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contÍatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 daLei n" 74.733 /21.

14.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
14.1.1. Supressão, por parte da Adminishação, de obras, serviços ou compÍas que acarrete

rnodiÍicaçao do valor inicial do contrato além do limite permiüdo no art. 725 da Lei n.o 74.733 / 2021';
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14.1.2. Suspensão de execução do contÍato, poÍ ordem escrita da Administração, por píazo a
03 (três) meses;
14.1,3. Repetidas suspensões que totaüzem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente impÍevistas desmobilizaçÕes e
mobilizações e ouüas pÍevista s;24.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota
fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de
obras, serviços ou Íomecimentos;
14.1.5. Não Iiberação pela Administração, nos pÍazos contlatuais, de area, local ou objeto, para
execução de serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto,
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações ahibuídas pelo contrato à
Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento
ambiental.
"14.2. As hipóteses de extinção a que se reÍerem os subitens 1,4.7.2, 1,4.7.3 e 14.1.4 observarào as
se guintes disposiçÕes:
14.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem intema
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual
tenha participado ou pata o qual tenha contribuído;
14.2.2. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na Íorma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.o 14.133/20n.

15.1. O Valor mensal será de RS 10.300,00 (dez mil e trezentos Íeais), pelo período de 12 (doze) meses,
perÍazendo o valor global de R$ 123.600,00 (Cento e Vinte e Três Mil e Seiscentos Reais). Ressalta-se
que o preço a ser pago encontra-se compatível com os valores praticados pela referida empÍesa a
ouhos óÍgãos, os valores estimados foram obüdos através da PESQUISA PRÉVIA DE PREÇOS com
base na tabela de Honorários da ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - OAB/CE, no site:
irttps: / / oabce.ore.brl wp-content / uploads / 2023 / 03 lT ABELA-DE-HONORARIO93032023.pdÍ e

pesquisas realizadas no site do Tribunal de Contas do Estado TCE, através dos iinks, com verificação
de preços compaHveis por cada órgão pesquisado.

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administuativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Potiretama, 13 de Abril de 2026

Cleverlandio Pereira Bezerra

PRESIDENTE - CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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